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CONTRATO DE CONCESSÃO DE
COLABORAÇÃO FINANCEIRA NÃO
REEMBOLSÁVEL N° 13.2.1429.1 QUE
ENTRE SI FAZEM O BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - BNDES E O INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA, NA FORMA ABAIXO:

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública federal,
com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta cidade, na Avenida República do
Chile n° 100, Centro, Rio de Janeiro-RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 33.657.248/0001-89,
por seus representantes Wagner Bittencourt de Oliveira, Vice-Presidente, RG n° 26.689-
D, CPF n° 337.026.597-49, e Guilherme Narciso Lacerda, Diretor da Área de Meio
Ambiente, RG n° 06979152-3, CPF n° 003.592.857-32;

o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS,
RENOVÁVEIS - IBAMA, pessoa jurídica de direito público interno, constituída sob a forma
de autarquia federal, com sede no SCEN, trecho 2, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal,
CEP: 70.818-900, inscrito no CNPJ sob o n° 03.659.166/0001-02, doravante denominado
BENEFICIÁRIO, representado por seu Presidente Volney Zanardi Júnior, RG n°
3010890402, CPF n° 439.822.040-20;

têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes:

PRIMEIRA

NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO

O BNDES concede ao BENEFICIÁRIO, por este Contrato, coiáTJor^ção
financeira não reembolsável no valor de até R$ 14.717.270,00 (quatorze miwfees e
setecentos e dezessete mil e duzentos e setenta reais), no âmbito do Fundo Amazônia,
destinada a apoiar a estruturação física e operacional do Centro Nacional d»Prevenção e
Combate aos Incêndios Florestais (PREVFOGO) e educação ambiental par$ «nsibiltear e
capacitar atores locais com a finalidade de monitorar, prevenir e com&JitÉíf incêndios
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florestais e queimadas não autorizadas no bioma Amazônia, observado o disposto na
Cláusula Segunda.

SEGUNDA

DISPONIBILIDADE

A colaboração financeira será posta à disposição do BENEFICIÁRIO,
parceladamente, depois de cumpridas as condições suspensivas de utilização referidas
na Cláusula Quarta, em função das necessidades para a realização do projeto previsto na
Cláusula Primeira, e de acordo com as disponibilidades de recursos do Fundo Amazônia,
respeitadas as normas disciplinadoras de crédito aos órgãos e às entidades do setor
público, emanadas das autoridades competentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os recursos financeiros disponibilizados ingressarão na conta limite de
saque com vinculaçâo de pagamento do BENEFICIÁRIO, Unidade Gestora - UG código
193034, Gestão 19.211, mediante transferência financeira à Conta Única do.Tesquro_
Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU Simples, Código d@
Recolhimento n° 28831-4 - "Serviço de Inspeção e Fiscalização", registrada e
contabilizada automaticamente no Sistema Integrado de Administração Financeira d(|
Governo Federal - SIAFI, conforme sistemática implantada pela Secretaria do Tesouro
Nacional - STN, do Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O valor de cada parcela da colaboração financeira a ser a
disposição do BENEFICIÁRIO será mantido na unidade monetária real (R$) e não sofrerá
alteração até sua efetiva liberação.

TERCEIRA

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BENEFICIÁRIO

Obriga-se o BENEFICIÁRIO a: .^
jjj 8 <-o

I- cumprir, no que couber, até final liquidação deste Contrato, as "DG^OSfgõES
APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", aprovadas pela ResaJuSo rj^665,
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de 10 de dezembro de 1987, parcialmente alteradas pela Resolução n° 775, de
16.12.1991, pela Resolução n° 863, de 11.3.1996, pela Resolução n° 878, de
4.9.1996, pela Resolução n° 894, de 6.3.1997, pela Resolução n° 927, de 1.4.1998,
pela Resolução n° 976, de 24.9.2001, pela Resolução n° 1.571, de 4.3.2008, pela
Resolução n° 1.832, de 15.9.2009, pela Resolução n° 2.078, de 15.3.2011, pela
Resolução 2.139, de 30.8.2011 e pela Resolução n° 2.181, de 8.11.2011, todas da
Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial da União (Seção I), de
29.12.1987, 27.12.1991, 8.4.1996, 24.9.1996, 19.3.1997, 15.4.1998, 31.10.2001,
25.3.2008, 6.11.2009, 4.4.2011, 13.9.2011 e 17.11.2011, respectivamente, cujo
exemplar é entregue, neste ato, ao BENEFICIÁRIO, o qual, após tomar
conhecimento de todo o conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo como parte
integrante e inseparável deste Contrato, para todos os fins e efeitos jurídicos;

II - utilizar o total dos recursos no prazo de até 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura deste Contrato, sem prejuízo de poder o BNDES, antes ou depois do
termo final desse prazo, estendê-lo mediante expressa autorização, por via
epistolar, independentemente de outra formalidade ou registro;

III - aplicar os recursos que lhe forem transferidos pelo BNDES exclusivamente na
finalidade de que trata a Cláusula Primeira, observado o esquema previsto no
Quadro de Usos e Fontes do projeto, bem como os Planos de Aplicação de
Recursos aprovados pelo BNDES, comprometendo-se a não alterá-los sem prévia
e expressa concordância do Banco;

IV - movimentar os recursos liberados pelo BNDES exclusivamente através do sistema
mencionado no Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda;

V- encaminhar ao BNDES, sempre que solicitado, e em cada prestação de contas, oj
relatório do sistema SIAFI em que conste a movimentação financeira da subconta
referida no Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda, indicando a composição dó!
respectivo saldo;

VI - remeter ao BNDES, nas épocas e condições a serem por ele estipuladas, e enf
cada prestação de contas, relatórios financeiro e de andamento do projefcf
mencionado na Cláusula Primeira, com avaliação de desempenho dos indieadofeéJ
previamente acordados com o BNDES;

VII - facilitar o acompanhamento, monitoramento e avaliação de impactos
previsto na Cláusula Primeira, diretamente pelo BNDES ou por inte^í
terceiros por ele designados, inclusive dando-lhe amplo acesso às
relativas ao projeto;

VIM - permitir a divulgação, pelo BNDES, de informações e/ou resultados reféns
projeto, resguardados os direitos de propriedade intelectual eventuatoênte
relacionados ao projeto previsto na Cláusula Primeira,

••—A.

IX - mencionar, sempre com destaque, a colaboração financeira corr}r»r£puráüâ do
Fundo Amazônia e, sempre que possível, a sua logomarca, sftrgj qualfluer
divulgação que fizer sobre o projeto previsto na Cláusula Primglrer» inóWfeive
material impresso, de vídeo ou áudio, campanhas publicitárias, -Jfflduç^i de

HSftpS
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softwares, eventos locais e nacionais e kits promocionais, observadas as
especificações técnicas da logomarca constantes do sítio eletrônico do Fundo
Amazônia na INTERNET;

X- divulgar, no sitio eletrônico ocupado pelo BENEFICIÁRIO na INTERNET, a
informação de que é beneficiário de colaboração financeira do Fundo Amazônia no
âmbito do projeto mencionado na Cláusula Primeira, conforme modelo a ser
fornecido pelo BNDES;

XI - afixar, no Centro Operacional do PREVFOGO a ser apoiado com os recursos de
que trata a Cláusula Primeira, placa alusiva à colaboração financeira do Fundo
Amazônia, a qual deverá permanecer no local até a conclusão do projeto,
observadas as especificações técnicas fornecidas pelo BNDES;

XII - afixar, nos veículos e demais equipamentos utilizados no âmbito do projeto de que
trata a Cláusula Primeira, adesivos com a logomarca do Fundo Amazônia,
conforme modelo a ser fornecido pelo BNDES;

XIII - disponibilizar, sem qualquer ônus ao BNDES, sempre que solicitado, imagens
digitais referentes ao projeto de que trata a Cláusula Primeira para a inserção em
relatórios ou materiais de divulgação das ações do Fundo Amazônia;

XIV - providenciar autorização individual e específica relacionada ao direito de imagem^
das pessoas que figurarem nas imagens a que se refere o inciso anterior, bem
como a cessão do direito autoral sobre a obra fotográfica destas^ Imagens,
mantendo-as em arquivo e disponibilizando-as ao BNDES, sempre que solicitado; |

XV- manter no sítio eletrônico ocupado pelo BENEFICIÁRIO na INTERNET, durante q
prazo de duração do projeto descrito na Cláusula Primeira, em local visível tf
destacado, link específico que contenha informações atualizadas detalhadas sobre
as atividades nele previstas e sua implementação física e financeira;

XVI - remeter ao BNDES as publicações e estudos realizados no âmbito do projeto
previsto na Cláusula Primeira, bem como suas avaliações de impacto, sempre que
solicitados, os quais poderão ser utilizados - pelo BNDES - para divulgaçãojMJSo
público; :?>?}—

XVII- aportar, em sua totalidade, os recursos necessários à cobertura de .eVerJÜjai
insuficiências ou acréscimos do orçamento global do projeto mencí^nad^ r
Cláusula Primeira, que se fizerem necessários à sua completa execução^çlíTs
no que diz respeito à insuficiência dos recursos previstos na referida CláusalfljgJ

XVIII - incluir, durante o prazo de utilização da colaboração financeira a que se re$te o
item II supra, em suas propostas de orçamento anual e plurianuaL_de
investimentos, dotações destinadas ao BENEFICIÁRIO, em montantg mgftno
capaz de assegurar a cobertura de eventuais insuficiências ou aoréjg;imQ€odo
orçamento global do projeto mencionado na Cláusula Primeira;

XIX- no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do término do prazo est|l>«2CÍd«~*no
inciso II desta Cláusula: «o,"-

Si BNDES
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a) remeter ao BNDES relatório final do projeto comprovando a correta
aplicação físico-financeira de todos os recursos liberados pelo BNDES,
discriminado em itens, acompanhado de relatório do SIAFI previsto no item
V desta Cláusula; e

b) remeter ao BNDES Relatório de Avaliação de Resultados da implantação do
projeto previsto na Cláusula Primeira;

c) devolver ao BNDES o saldo dos recursos na conta referida no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Segunda;

XX - adotar, durante o prazo de vigência do presente Contrato, medidas e ações
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do
trabalho que possam vir a ser causados pelo projeto a que se refere a Cláusula
Primeira;

XXI - manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente,
durante o prazo da vigência do presente Contrato;

XXII - observar, durante o prazo de vigência deste Contrato, o disposto na legislação
aplicável às pessoas portadoras de deficiências;

XXIII - informar prontamente o BNDES sobre qualquer fato que afete ou impeça a
continuidade de qualquer ação do projeto mencionado na Cláusula Primeira;

XXIV - encaminhar ao BNDES, dois anos após o término do prazo de utilização^dcs--,
recursos mencionados na Cláusula Primeira, ou em prazo inferior, casçíj
demandado pelo BNDES, Relatório de Avaliação de Efetividade t^WòjètoI
mencionado na Cláusula Primeira, compreendendo uma avaliação do alcance de?
seus objetivos, a partir da análise dos seus indicadores de resultados e dç putrosf
recursos de avaliação de impactos, previamente acordados com o Banco, devendo^
conter, ainda, uma reflexão sobre as lições aprendidas com o projeto;

XXV - devolver os recursos não utilizados e/ou aqueles cuja aplicação deixe, de sef
comprovada ao BNDES, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar ojadata ck|
recebimento de notificação por escrito enviada pelo BNDES, mencionada no
Parágrafo Único da Cláusula Sexta, atualizados pela TJLP desde a data da
liberação dos recursos ao BENEFICIÁRIO até a data de sua efetiva devolu

XXVI - utilizar os recursos do projeto mencionado na Cláusula Primeira com obs^rvâ/idiaf
das diretrizes do Comitê Orientador do Fundo Amazônia (COFA) e demais nd^nas|,
aplicáveis ao Fundo Amazônia;

XXVII - comprovar, perante o BNDES, a realização dos cursos relativos à capaci'
agentes envolvidos, mediante encaminhamento de certificados e/ou ^utros
documentos que atestem a sua implementação e participação dos respectivos
destinatários, tais como plano de disciplina, lista de presença e relatório de
atividades, om,

XXVIII - não alienar, sob qualquerforma, seja a título gratuito ou oneroso, duRSçe o«grazo
de execução do projeto, bens adquiridos com recursos financeiros |cçproj(
que trata a Cláusula Primeira, sem prévia autorização do BNDES;
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XXIX - destacar, no IBAMA, equipe técnica responsável pelo acompanhamento e
prestação de contas do projeto previsto na Cláusula Primeira, perante o BNDES,
bem como comunicar a ocorrência de eventuais substituições, devendo a
coordenação ser realizada necessariamente por um servidor público do
BENEFICIÁRIO;

XXX - manter contrato de seguro e serviço de manutenção, com recursos próprios, para
veículos adquiridos no âmbito do projeto a que se refere a Cláusula Primeira;

XXXI - não utilizar os recursos do Fundo Amazônia para pagamento de contratação de
pessoal ou diárias a servidor público, ressalvada a contratação de prestação de
serviços com observância da Lei n° 8.666/1993, conforme Cláusula Quarta, item II,
alínea "f deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remuneração dos
recursos repassados ao BNDES, originários do Fundo de Participação PIS/PASEP e do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, o valor dos recursos não utilizados e/ou aqueles
cuja aplicação deixe de ser comprovada ao BNDES, nos termos do inciso XXV do "capuf_ _
desta Cláusula, poderá, a critério do BNDES, passar a ser calculado mediante utilização
do novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado pelo BNDES.
Nesse caso, o BNDES comunicará a alteração, por escrito, ao BENEFICIÁRIO.

»f •

QUARTA

CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

A utilização dos recursos, além do cumprimento, no que couber
condições previstas nos artigos 5o e 6o das "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS/
CONTRATOS DO BNDES" retromencionadas, e das estabelecidas nas "NORJ
INSTRUÇÕES DE ACOMPANHAMENTO", a que se refere o artigo 2o das mé
"DISPOSIÇÕES", fica sujeita ao atendimento das seguintes:

I - Para utilização da primeira parcela dos recursos:

a) comprovação do acesso ao SIAFI previsto na Cláusula Quinta; >-a

b) apresentação ao BNDES de cópia autenticada da publicação do extra© do<jn
presente Contrato no veículo oficial de imprensa da sede do BENEFICIÁRIB;
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c) comprovação do cumprimento do item XXIX da Cláusula Terceira, por meio da
apresentação do ato formal designativo emitido pelo BENEFICIÁRIO.

II - Para utilização de cada parcela dos recursos:

a) inexistência de qualquer fato que, a critério do BNDES, possa comprometer a
execução das ações ora financiadas, de forma a alterá-las ou impossibilitar sua
realização, nos termos previstos no projeto aprovado pelo BNDES;

b) encaminhamento de solicitação de liberação indicando o valor e a destinação
dos recursos, conforme modelo de Plano de Aplicação de Recursos constante
no Anexo deste contrato, de modo satisfatório ao BNDES, firmado por
representante habilitado;

c) comprovação da aplicação, no projeto previsto na Cláusula Primeira, dos
recursos anteriormente utilizados;

d) comprovação de regularidade do projeto perante os órgãos ambientais, ou
quando tal comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor,
declaração do BENEFICIÁRIO sobre a continuidade da validade de tal
documento;

e) apresentação, pelo BENEFICIÁRIO, de Certidão Negativa de Débitos relativos:
a Contribuições Previdenciárias - CND ou de Certidão Positiva de Débito corr|
Efeitos de Negativa - CPD-EN, expedidas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, por meio da INTERNET, a serem extraídas pelo BENEFICIÁRIO no
endereço www.receita.fazenda.qov.br e verificadas pelo BNDES no mesmo;' \ ?

f) comprovação da realização e conclusão de todo o procedimento l{çitatóriô7
inclusive da adjudicação, ou justificativa de sua dispensa/inexigibilidade,: no

*..«*- âmbito da Lei n° 8.666/93 e respectivas alterações, para a contraiacãQ^fjeJ
serviços ei ou aquisição de bens necessários à execução do projeto

"mencionado na Cláusula Primeira.

Para utilização de recursos destinados a aquisição de máquinas e e
importados: comprovação de inexistência de similar nacional, de mo
pelo BNDES.

QUINTA i>53 csrt

-E-
AUTORIZAÇÃO

Z TO

ro

Por este instrumento e na melhor forma de direito, o BI^IEFICIÁRIO
autoriza o BNDES a acompanhar a movimentação orçamentária e financeira"dos recursos
disponibilizados na forma do Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda, mediante a
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indicação de até dois empregados do BNDES a serem autorizados a consultar
diretamente o SIAFI.

SEXTA

NOTIFICAÇÃO

O BNDES, na hipótese de detectar a ocorrência de evento que possa
caracterizar o descumprimento de obrigação estabelecida neste Contrato, em relação a
qual não haja termo fixado para o seu cumprimento, notificará por escrito o
BENEFICIÁRIO, conferindo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
recebimento da notificação, para apresentar comprovação de correção e/ou justificativa
acerca do referido evento.

PARÁGRAFO ÚNICO

Poderá o BNDES, a seu critério, sem prejuízo de outras providências
previstas neste Contrato e nas "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO
BNDES":

I - aceitar a comprovação de correção e/ou justificativa apresentada, devendo dar
ciência por escrito ao BENEFICIÁRIO;

'•

i

'*

- • i

- exigir a devolução dos recursos, notificando o BENEFICIÁRIO para tanto, nos
termos do inciso XXV, da Cláusula Terceira; ou

- declarar o vencimento antecipado do contrato, nos termos da Cláusula Oitava, e,
ainda, se houver sido comprometida a finalidade prevista na Cláusula Prjr
aplicar o disposto no Parágrafo Único da Cláusula Oitava. /'^y

v s vc

SÉTIMA

SUSPENSÃO DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O BNDES poderá suspender a liberação dos recursos n^n^eguHfes
.... m O I^O
hipóteses: o êõ cr.

•Sá -c-
I- não ficarem devidamente comprovadas, na forma estabelecida na Cláiíjijy Quorta,

inciso II, alínea "c", asdespesas feitas com os recursos de cada parcelagecébida;
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II - o BENEFICIÁRIO dificultar, de qualquer forma, a fiscalização exercida pelo BNDES
sobre a aplicação dos recursos ou houver pendente esclarecimento sobre fato
relacionado ao BENEFICIÁRIO que possa comprometer a imagem do BNDES e/ou
do Fundo Amazônia;

III - for modificado, sem prévia aprovação do BNDES, o projeto mencionado na Cláusula
Primeira, bem como o respectivo orçamento;

IV- for verificada, a qualquer tempo, a execução do projeto em desacordo com a
finalidade prevista na Cláusula Primeira;

V - for descumprida qualquer obrigação prevista neste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Verificada qualquer das infrações previstas neste Contrato, após a
liberação de todas as parcelas da colaboração financeira, o BNDES não considerará
outros pedidos do BENEFICIÁRIO ou de interesse do projeto apoiado, assim como de
entidades a ele vinculadas, e suspenderá a liberação de recursos para outros projetos e
programas que, porventura, haja contratado com as referidas entidades, sem prejuízo de
outras ações e medidas cabíveis.

OITAVA

VENCIMENTO ANTECIPADO

O BNDES poderá declarar este Contrato vencido antecipadamente, com a
imediata sustação de qualquer desembolso, se for comprovado o descumprimento das
obrigações nele estabelecidas, observado o disposto na Cláusula Sexta, ficando o—
BENEFICIÁRIO sujeito a devolver ao BNDES, a partir da comunicação do BNDES, por
escrito, os valores utilizados, atualizados pelo critério estabelecido na lei instituidóra"ífe
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP para a determinação dos saldos devedores^ósy
financiamentos contratados pelo Sistema BNDES até 30 de novembro dé 1|94,
acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao ano e multa de 10%^de2^por
cento) incidente sobre os valores utilizados, devidamente atualizados, inclusive\íf-
de cobrança judicial, quando o BENEFICIÁRIO se responsabilizará, também
despesas extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios, devidos a partir da dt^ de
propositura da medida judicial de cobrança.

Contrato de Concessão de Colaboração Financeira Não Reembolsável n° 13 2 1429.1
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PARÁGRAFO ÚNICO «•*«!••

Este Contrato vencerá antecipadamente, com a exigibilidade da dívida e
imediata sustação de qualquer desembolso, na hipótese de aplicação dos recursos
concedidos por este Contrato em finalidade diversa da prevista na Cláusula Primeira. O
BNDES comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei n°
7.492, de 16 de junho de 1986.

NONA

DO FORO

O BNDES e o BENEFICIÁRIO comprometem-se a submeter eventuais
controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à conciliação que será promovida pela
Advocacia-Geral da União, nos termos da Portaria AGU n° 1.281, de 27 de setembro de
2007.

t
Para dirimir eventuais questões decorrentes deste Contrato, que não *

possam ser resolvidas pela mediação administrativa, será competente o Foro da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do artigo 109; da
Constituição Federal.

O BENEFICIÁRIO apresentou a Certidão Positiva de Débitos com-Efeitos
de Negativa relativos a Contribuições Previdenciárias - CPD-EN n° 171432014-8888846
expedida em 28 de maio de 2014, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com
validade até 24 de novembro de 2014.

i

xl <
O BNDES é representado neste ato por seu Vice-Presidente, nos termos

da procuração lavrada no Livro 930, folha n° 169, do 22° Ofício de Notas da ComarçÊM
Capital do Estado do Rio de Janeiro, em conjunto com seu Diretor abaixo assinado*,
identificados. ^

ouajao
i qi*T>

oassina(m). gj%(Ó&S í-

Rodrigo SouziyfInto do Brito
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Página de Assinaturas do Contrato de Concessão de Colaboração Financeira Não Reembolsável n° 13.2.1429.1 a ser
celebrado entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico c Social - BNDES e o Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias,
de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, O.í. de .-^umh/r. de .£^.4

Pelo BNDES:

L>1. *%L
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES

'• Bittencourt
VJce-PrwJdent*

Pelo BENEFICIÁRIO:

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AME LÊNTOBüOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS—+BAMA "

TESTEMUNHAS:

- --La

NomeiIIftfcELLfl McMiCft v.Eiftft Tf.XE.ftft

Identidade: h£'T. \Eb S5?/bF
CPF: .íH.T-^ fcOi-Cg

Nome: /~"-i^A 9t M£U-Q

Identidade: OW? S«S- I

CPF: OHt.OUo.Htt-O^

svJz\<za1r bkr\\AGO

•d tõ cjh

<_n

A/MS

*
Rodrigo Souzi^ln»_de Brito

AdvMado
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